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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de elaborar e implementar projeto

em que moradores possam trocar resíduos recicláveis por alimentos da agricultura familiar,

promovendo a reciclagem e a segurança alimentar no município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A proposta visa criar um ciclo virtuoso que beneficia simultaneamente o meio ambiente, a

população em situação de vulnerabilidade e os pequenos produtores rurais. Ao trocar resíduos recicláveis

por alimentos saudáveis, oriundos da agricultura familiar, o projeto estimula a prática da reciclagem,

reduz o volume de lixo destinado a aterros e conscientiza a população sobre a importância da separação

de resíduos.

Além disso, o programa fortalece a segurança alimentar e nutricional da população mais

carente e gera renda para agricultores locais, dinamizando a economia rural e incentivando práticas

sustentáveis de produção. Trata-se de uma ação inovadora, com impacto social, econômico e ambiental

positivo, que reforça o compromisso do município com o desenvolvimento sustentável e a inclusão social.
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